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considerando o decreto 795/2020, de 29/05/2020, publicado no doE Nº 34.240 
de 01/06/2020, que dispõe sobre a cessão de servidores de Órgãos e entidades 
da administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional;
considerando que o art. 3º, parágrafo 2º, que dispõe sobre a cessão de 
servidor no âmbito do Poder Executivo Estadual, inclusive para suas em-
presas públicas e sociedades de economia mista, onde cessão será conce-
dida pelo prazo de até 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogada no interes-
se dos órgãos e entidades cedentes e cessionários, mediante ato publicado 
no Diário Oficial do Estado;
rESolVE:
i – cEdEr o servidor Jediel Bitencourt da luz, matrícula 5894684/1, à fun-
dação Publica Estadual Hospital de clinicas Gaspar Viana, a contar de 01 
de setembro de 2022 até 31 de agosto de 2026, de acordo com o decreto 
795/2020, de 29/05/2020, com ônus para o órgão de cessionário, confor-
me art. 6º do decreto supracitado.
ii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará – HEMoPa, 13 de setembro de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 852001
Portaria Nº 1011/2022 - GaBiNete/aJUr/HeMoPa, 
de 12 de setembro de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o período de férias oficias de servidora membro desta Co-
missão de Sindicância (Portaria nº950 - AJUR/GAPRE/HEMOPA);
Considerando o paralelo de dois processos de Sindicância em vigência; e 
para evitar futuras intercorrências no decorrer destes;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2022/989023, bem como a necessidade de realização de diligencias, con-
sideradas imprescindíveis para a correta resolução do caso concreto, sob a 
responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Ad-
ministrativo disciplinar.
rESolVE,
I –SOBRESTAR o prazo da Sindicância referente ao Processo nº  2022/989023, 
publicada através da PorTaria Nº 950/2022 –GaPrE/aJUr/HEMoPa de 25 
de agosto de 2022, no período de 01/09/2022 a 05/10/2022;
ii - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 12 de Setembro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 852098

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 979/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
02 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
  i- dESiGNar a servidora rita de cassia lima favacho, Enfermeira, matrí-
cula nº 5828651/2, a responder iNTEriNaMENTE a Gerência do Hemocen-
tro regional de Santarém, a contar de 01 de setembro de
  ii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará – HEMoPa, 02 de setembro de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 851996

.
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coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 091/2022 decorreNte de disPeNsa 
de LicitaÇÃo- Processo adMiNistratiVo Nº 2022/738401.
daS ParTES:
locaTária: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do 
Pará – HEMoPa
locadora: NoroNHa TaVarES GESTÃo E adMiNiSTraÇÃo lTda EPP, 
inscrita no cNPJ sob o nº 23.493.607/0001-56, localizada a rua dos cari-
punas n°1717, sala 107, cEP: 66.033-442, neste ato representada por seu 
representante legal fErNaNdo MaNUEl NoroNHa TaVarES, português, 
casado, comerciante, rG nº 1352735 2ª via SSP/Pa, cPf nº 149.690.502-
44, residente e domiciliado nesta cidade, Estado do Pará, doravante deno-
minado locador.
do oBJETo: o objeto do presente contrato é coNTraTo dE locaÇÃo Por 
PraZo dETErMiNado dE iMÓVEl Para fiNS NÃo rESidENciaiS.
do PraZo: o prazo de vigência do presente contrato de locação é de 12 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do por novos, iguais,maior ou menor períodos, nos termos e limites previs-
tos na lei nº 8.666/93 e legislação correlata vigente. Em caso de prorroga-
ção, os períodos e condições deverão ser fixados através de termoaditivo.
doS rEcUrSoS: as despesas resultantes da obrigação passiva (pagamen-
to) dispostas no presente contrato correrão à conta da dotação orçamen-
tária a seguir discriminada:
Programa de Trabalho: 10122129783380000 e 10302150782930000
Natureza da despesa: 339039
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103000000
do Valor: o valor anual do presente contrato é de r$ 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais).

do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão e fiscalização 
do contrato a servidora responsável pela Gerência de infraestrutura da 
fundação HEMoPa.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 17 julho de 2022
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa - locatária
fernando Manuel Noronha Tavares - Noronha Tavares Gestão E administra-
ção ltdaEpp – locadora
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - 
cPf nº 229.089.192-49.

Protocolo: 852106
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terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 072/2022 
(reF. ao Proc.2021/1447148).
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTada: dPJ arQUiTEToS aSSociadoS lTda, com sede na av.Gov.
José Malcher, n° 168 - sala 501, Nazaré. cEP: 66035-065, Belém/Pa, ins-
crita no cNPJ/Mf sob o nº. 05.053.657/0001-30, neste ato representada por 
seu representante legal Paulo cunha lima, portador do rG nº 00756284832, 
cPf nº 005.938.502-20, doravante denominada coNTraTada.
oBJETo: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do con-
trato nº 072/2022, nos termos da Lei Federal nº 8666/93 especificamente 
quanto à prorrogação de seu prazo, pelo período de 30 (trinta) dias, ou 
seja, de 28/08/2022 até 28/09/2022.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo: 26 de agosto de 2022.
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra-PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa- 
contratante
Paulo cunha lima- dPJ arQUiTEToS aSSociadoS lTda- contratada
ordENador dE dESPESa – Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 852231
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aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2022
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela PorTaria Nº 352/2022-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 28/03/2022, torna público a HoMoloGaÇÃo da adjudicação referente 
ao Processo administrativo 2021/1332432 - Pregão Eletrônico nº 035/2022 
- Aquisição de EQUIPAMENTOS TÉCNICOS (Câmaras e Freezers) para 
a HEMorrEdE PÚBlica do ESTado do Pará, em repetição dos itens 
fracassados no PE 43/2021.
iTENS: 1 e 2 – Empresa: iNdrEl iNdUSTria dE rEfriGEraÇÃo 
loNdriNENSE lTda – cNPJ: 78.589.504/0001-86, com proposta no valor 
de r$ 126.450,00 (cento e vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta reais).
os autos do Processo administrativo Nº 2022/285376 estão à disposição 
dos interessados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 13 de setembro de 2022.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 852174

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

Portaria
.

Portaria N° 503 de 12 de seteMBro de 2022.
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto Governamental datado de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE
-Pará nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022.
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013:
rESolVE:
dESiGNar a Servidora adriEllE JUliaNa dUarTE dE MEdEiroS dE 
SOUZA – MATRÍCULA Nº 54190931-1, para acompanhar e fiscalizar o se-
guinte contrato:
coNTraTo Nº 268/2022 – cirUBEl coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES dE 
ProdUToS MÉdicoS E HoSPiTalar EirEli.
oBJETo: aquisição de acessórios e insumos para equipamentos médico
-hospitalares monitores multiparamétricos, eletrocardiógrafos e desfibri-
ladores das marcas diXTal e PHiliPS para atender a demanda de atendi-
mentos da fHcGV.
ViGÊNcia: início em 12/09/2022 e término em 11/12/2022
ProcESSo: Nº 2022/885704
ModalidadE: inexigibilidade de licitação nº 18/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
dirETor PrESidENTE
 fPEHcGV

Protocolo: 852484


